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l:STADO·DE MATO GROSSO 

LEI Na 68, de 11 de dezembro de 1 947. 

Dispõe sôbre & medi 
9ãO • demarçação de terras ~~ 
volutas,e da outras provide~ 
ela8. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO; 

Pa90 saber que a Assembléia L.gi.~ativa do I~ 
tado dscreta e eu sanciono a .eguinte lU. 

Artigo la - Picam rsvalidadas as medigõe. 
demaroagões de terras devolutas, que roram .retuadas 
est& data, sem a observância do artigo la do decreto 
261 de 27 de margo de 1 939, deede que os r.querentes 
tlnuem de posse das terras. 

e , 
ate 

nO 

CO,!! 

medi Artigo 2a_ são consid.radas válidas as 
9ões e demarcagões que, sem terem eido protest&das, 
etatuadas sem obeervaDoia do disposto no artigo 96, 
1, do decreto 766 de 23 d. d ..... bro d. 1 927. 

roram 
letn 

Artigo 3a - Os dispositivo. dos artigos la e 
2a não atingirão &s medi9õea e d ... arcagões de terras dev~ 

lutas, eretuadas desta data em di&nte • 
Artigo 4a ~ Nos casos dos artigos 10 e 20 o 

Departamento de Terras e Coloniza9ão determinará o imsdia 
to proeseguimanto dos respectivos p;ocessos de med19Ão • 
demarca9ão. 

'lrtigo 50 - Picam excluidas das 'áreas ressrvA 
das para ,atrimomio inalienavel do Istado, pelo Decreto 
690 de 2-1-~ das ssguintes terras. 

1) - Zona do antigo rancho Dourados situado 
a margem esquerda do Rio Dourados munioipio de Douradoe. 

2) - Zon .. s dos ranchos Jeroky e Arcadio ~ 
rilla .ituadas ambas a margem dirUta do rio Am .... b .. í, muni 
cipio de Pont .. Porão 

3) - Zonas compreandidas pelos ranchos Caal'!. 
pã, Novilho, Caarapó (zona J P Soares) e CampanáriO, situa 

, da. entre os rios Dourados e Amambaí .endo a )1rimeira e a 
Última pertencentes .. o município de Ponta 'orÃ e as demais 



'I 
I 

~. 
• I 

, 
I 
I 

• · .. 

'J 

.' /-

, 

• 

.'0 
ao município de Dourado •• 

S30 
• trario. 

de 1 947, 

Artigo 6; - Revogam-ae as dispoBições em CO,!! 

Palácio Aleneastro, em Cuiabá, li de dezembro 

126; da Independência e 59 Q da República. 
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